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EDIÇÃO Nº 11.069

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

Coamo Agroindustrial Cooperativa torna público que 
requereu ao IAT a Renovação da Licença de Operação  
para atividade de Industria de Margarinas e gorduras 
vegetais instalada na Rodovia BR 487, km 197, s/nº, 

município de Campo Mourão-PR.

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA DE OPERAÇÃO

PEDREIRA ITAIPU INDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS 
E ASFALTO LTDA-EPP (CNPJ: 00.159.291/0001-65) 

torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a 
Renovação da Licença de Operação - RLO, com validade 

de 17/10/2024, para Usina de Asfalto Lote Z – Gleba 
1, 2ª Parte, Colô nia Mourã o – Estrada Pedreira Itaipu, 

Barreiro das Frutas, Campo Mourã o – PR. 

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA DE OPERAÇÃO

PEDREIRA ITAIPU INDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS 
E ASFALTO LTDA-EPP (CNPJ: 00.159.291/0001-65) 

torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a 
Renovação da Licença de Operação - RLO, com validade 

de 07/05/2026, para Extraç ã o e beneficiamento 
de basalto (ANM: 826.349/1997, 826.299/2014, 

826.109/2019, 826.150/2019 e 826.026/2020) Lotes 
F2-A/Z/A-2/F-2-Rem-B/F2-Rem-A-1/F-1, Colô nia 

Mourã o – Estrada Pedreira Itaipu, Barreiro das Frutas, 
Campo Mourã o/PR. 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

Coamo Agroindustrial Cooperativa torna público que 
requereu ao IAT a Renovação da Licença de Operação  
para atividade de Beneficiamento e armazenamento 
de produtos agrícolas (moinho de trigo) instalada na 

Rodovia BR 487, km 197, s/nº, município de 
Campo Mourão-PR.

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES DO STEEM 
 

Pelo presente Edital, a COMISSÃO ELEITORAL, eleita em Assembleia Geral dos associados do 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE PRODUÇÃO, GERAÇÃO, 
TRANSMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE 
FONTES HÍDRICAS, TÉRMICAS E ALTERNATIVAS E GÁS NATURAL NAS EMPRESAS 
PÚBLICAS E PRIVADAS DE MARINGÁ E REGIÃO NOROESTE DO PARANÁ – STEEM 
(CNPJ: 80.893.035/0001-36, Carta Sindical n.º 004.025.15152-B, de 15/08/1998, com sede na cidade 
de Maringá-PR, na Rua Vitória, nº 109, Vila Esperança, CEP: 87.020-320), seguindo as disposições 
dos arts. 52 e 53 e demais as atribuições que lhe conferem o Estatuto da entidade e a legislação 
vigente, CONVOCA, nos termos do art. 56 e seguintes do Estatuto, TODOS os associados em pleno 
gozo de seus direitos sociais para votar e ser votado nas ELEIÇÕES para a composição do Sistema 
Diretivo e do Conselho Fiscal para a Gestão 2024-2028, como segue: DAS DATAS – 1ª 
CONVOCAÇÃO: dia 13/06/2024, das 08h às 17h30; 2ª CONVOCAÇÃO caso não se atinja o 
quórum na 1ª: dia 14/06/2024, das 08h às 17h30; 3ª CONVOCAÇÃO caso não se atinja o quórum na 
2ª: dia 15/06/2024, das 08h às 17h30; NOVA ELEIÇÃO POR EMPATE ENTRE AS CHAPAS 
MAIS VOTADAS: dia 01/07/2024, das 08h às 17h30. DOS HORÁRIOS E LOCAIS DAS 
URNAS - URNAS FIXAS: Das 08h às 17h30 – Sede do Sindicato; Das 08h às 17h30 – Sede da 
Copel em Maringá; Das 08h às 17h30 – Sede da Copel em Paranavaí; Das 08h às 17h30 – Sede da 
Copel em Umuarama; Das 08h às 17h30 – Sede da Copel em Campo Mourão; Das 08h às 12h00 – 
Sede da Copel em Cianorte; Das 13h às 17h30 – Setor de Manutenção da Copel em Cianorte. 
URNAS ITINERANTES: Das 08h até às 17h30 – Roteiros a serem estabelecidos pela Comissão 
Eleitoral. DAS INSCRIÇÕES DAS CHAPAS: O requerimento de registros de chapas, assinado por 
qualquer dos candidatos que a integrem, será endereçado à Comissão Eleitoral, em duas vias, 
instruídas: a) fichas de qualificações dos candidatos em duas vias assinadas pelo próprio, a serem 
fornecidas pela Comissão Eleitoral; b) cópia autenticada em cartório da Carteira de Trabalho das 
páginas que constem a qualificação civil (verso e anverso) e o contrato de trabalho em vigor. O local 
para a protocolização do requerimento será na sede do Sindicato, na cidade de Maringá-PR, na Rua 
Vitória, nº 109, Vila Esperança, de segunda à sexta-feira, das 08h às 11h30 e das 13h às 17h, a partir 
de 24/04/2024 até 06/05/2024, onde permanecerá pessoa habilitada para atender aos interessados, 
prestar informações do processo eleitoral, receber documentos e fornecer recibo de inscrição de 
candidatura. DAS CONDIÇÕES PARA SER ELEITOR E CANDIDATO: É eleitor todo 
associado que estiver no gozo dos direitos sociais conferidos pelo Estatuto e contar até a data da 
eleição, com seis meses de sindicalização. E, para exercitar o direito do voto, o eleitor deverá ter 
quitado suas obrigações financeiras para com o Sindicato até trinta dias antes da eleição. Poderá ser 
candidato o filiado que na data da realização da eleição não tiver rejeitadas as suas contas em cargos 
de administração sindical; não tiver lesado o patrimônio de qualquer entidade; que contiver com, 
pelo menos, seis meses de inscrição como associado considerando a data das eleições; estiver em 
pleno gozo dos direitos sociais previstos no Estatuto; não estiver ocupando cargo gerencial, em 
qualquer nível hierárquico, ou tenha exercido tal cargo até seis meses antes das eleições, exceto 
cargos gerenciais de representantes eleitos pelos trabalhadores; que tiver quite com débitos junto ao 
Sindicato e possuir pelo menos um ano de registro funcional na empresa. PRAZO PARA 
IMPUGNAÇÃO DE CHAPA E/OU DE CANDIDATO. Prazo de impugnação de chapa ou de 
candidato: de 10/05/2024 até 14/05/2024. Copias do presente edital serão afixadas na sede do 
sindicato e nos principais locais de trabalho.  Maringá, 24 de abril de 2024. 
 
____________________________ 

Keila Azevedo 
Presidente da Comissão Eleitoral 




